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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023
PROCESSO LICITATORIO Nº 29/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023
O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.903.176/0001- 41, com sede Administrativa na Av. Fran-

cisco Alves da Silva nº 443, centro, CEP 79.790 - 000, GERENCIADOR desta ata, sendo participante o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ/MF nº 12.270.817/0001 - 69 representado pelo Sr. Paulo Eduardo Firmino Siqueira, brasileiro, solteiro, Secretário Municipal de Saúde, 
residente e domiciliado a Rua Fanoel do Ouro nº 250 Bairro centro, na cidade de Deodápolis/MS, portador do RG nº 001363088 SSP/MS, CPF nº 
006.966.751-96, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORES/ 
COMPROMITENTES FORNECEDORES, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPRO-
MISSO PARA O FORNECIMENTO DE VEICULOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial RP n° 14/2023, autorizado 
pelo Processo Licitatório nº 29/2023.

DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: 
Empresa: VIASUL VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.925.718/0001-14, com sede na 

AV Marcelino Pires, Bairro: Jardim São Franciso, nº 5685, CEP: 79.833-000, Dourados/MS, neste ato representado pelo Sr. Sizuo Uemura Neto, 
profissão empresário, brasileiro, estado civil solteiro, portador do RG n°38.150.514-5 SSP/SP e do CPF/MF n° 734.976.651-34, residente e domici-
liado na Rua Firmino de Oliveira Matos n° 735, Apto 1101 Jardim America, CEP 79.804-010, na cidade de Dourados/MS.

Empresa: VILLE DE FRANCE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.539.157/0005-62, 
com sede na Av. Coronel Antonino, Bairro: Coronel Antonino nº 453, CEP: 79.022-000, Campo Grande/MS, neste ato representado pelo Sr. Julio 
Cezar Lemos de Lima, brasileiro, portador do RG n°1274792 SSP/MS e do CPF/MF n° 12.715.181-80, residente e domiciliado na Rua Pindare, 
1240, Jardim Columbia, Cep: 79018-680, Campo Grande MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela Lei Fede-
ral n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, Decreto Federal 8.538/2015,  
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das demais normas legais aplicáveis em face da classifi-
cação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento de Veículos, 
nos termos das seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para eventual e futura aquisição de um Veículo Ambulância 

e um Veículo Van/Micro Ônibus para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme itens, especificações, fabricante, quantias, 

unidade e valores abaixo relacionados: 
Empresa: VIASUL VEICULOS LTDA
Item Especificação do Veículo Fabric. Quant V. Unit. V. Total
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VAN ou MICRO ÔNIBUS 19+1 LUG 
1. Deverá ser novo (zero qui-
lometro - sem uso anterior);  
2. Por veículo novo, “zero quilômetro” en-
tende- se os automóveis/veículos (geral) an-
tes de seu registro e licenciamento, vendidos 
por concessionária autorizada pelo fabrican-
te ou, diretamente, pelo próprio fabrican-
te (Deliberação nº 64/2008 CONTRAN);  
3. Deverão possuir todos os itens obri-
gatórios conforme a Legislação vigen-
te e o Código Nacional de Trânsito;  
4. Deverão ser entregues com NF que per-
mita o 1º emplacamento/licenciamento di-
retamente em nome do órgão comprador;  
5. Descrição mínima: Veículo 0 km; com ano 
de fabricação/modelo de no mínimo 2022/2023; 
a ser fornecido diretamente por um concessio-
nário autorizado ou pelo próprio fabricante do 
veículo; tipo van ou micro ônibus; de teto alto; 
para o transporte de passageiros; com 01 porta 
lateral com abertura corrediça ou pantográfica; 
motorização mínima de 2.2cc de 4 cilindros; 
com potência mínima de 150 cv; movido a die-
sel; motor turbocooler; com transmissão ma-
nual de 05 velocidades a frente e 01 a ré, com 
acionamento através de alavanca posicionada 
no painel; rodas de aço de no mínimo aro 16;; 
freios dianteiros a disco e traseiros a disco ou 
tambor com ABS; tração dianteira ou traseira; 
direção hidráulica ou elétrica; retrovisores ex-
ternos nos dois lados do veículo; cor branca ou 
prata; capacidade para transporte de no mínimo 
20 passageiros incluindo o motorista, sendo pol-
tronas individuais e reclináveis; equipado de Ar 
Condicionado com duto central ou lateral; Por-
ta pacotes; Tacógrafo; Imobilizador eletrônico; 
Rádio AM/FM e demais equipamentos de série 
e os exigidos pelo código nacional de trânsito.

FORD TRAN-
SIT 1 359.000,00 359.000,00

Valor Total R$ 359.000,00
Empresa: VILLE DE FRANCE VEICULOS LTDA
Item Especificação do Veículo Fabric. Quant V. Unit. V. Total
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AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO

1. Deverá ser novo (zero quilometro - sem 
uso anterior); 

2. Por veículo novo, “zero quilômetro” 
entende- se os automóveis/veículos (geral) an-
tes de seu registro e licenciamento, vendidos 
por concessionária autorizada pelo fabricante 
ou, diretamente, pelo próprio fabricante (Deli-
beração nº 64/2008 CONTRAN); 

3. Deverão possuir todos os itens obriga-
tórios conforme a Legislação vigente e o Códi-
go Nacional de Trânsito; 

4. Deverá ser entregue com 1º emplaca-
mento/licenciamento incluso e realizado direta-
mente em nome deste órgão não sendo aceito 
transferência de propriedade de veículo já em-
placado;

5. Descrição mínima do objeto: Veicu-
lo tipo Ambulância Simples remoção; 0 km; 
na cor: branca; com ano de fabricação/modelo 
de no mínimo 2022/2023; a ser fornecido por 
um concessionário autorizado ou pelo próprio 
fabricante do veículo com 1º emplacamento/li-
cenciamento incluso e realizado diretamente em 
nome deste órgão não sendo aceito transferência 
de propriedade de veículo já emplacado; con-
tendo no mínimo os seguintes itens: tipo furgão; 
de teto baixo com no mínimo 6m³ de capacidade 
no furgão; para transporte de pacientes; com 02 
portas dianteiras; 01 porta lateral com abertura 
corrediça; 01 porta traseira com abertura em 02 
folhas; com potência mínima de 130cv; movido 
a diesel; tanque de combustível com capacidade 
mínima para 60 litros; transmissão manual de 
05 velocidades a frente e 01 a ré; com alavanca 
posicionada no painel ou assoalho; tração dian-
teira ou traseira; rodas de aço de no mínimo aro 
15; direção hidráulica ou elétrica; retrovisores 
externos nos dois lados do veículo; cor branca; 
devidamente adaptada para ambulância tipo 
SIMPLES REMOÇÃO com os seguintes itens 

P E U G E O T 
EXPERT 1 214.900,00 214.900,00

VALOR TORAL R$ 214.900,00
VALOR TOTAL GERAL R$ 573.900,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS
Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas acima de acordo com a 

respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023. 

Para o fornecimento dos veículos decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão nº 14/2023, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Para o fornecimento dos veículos o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 14/2023, pela empresa de-
tentora da presente Ata, as quais também integram.
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência do forne-
cimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA
A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão 14/2023.

 A entrega deverá ser procedida nas quantidades, local, prazos e horários determinados pelo ordenador e correrá por conta do fornecedor 
dos veículos, todas as despesas tais como transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciário decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 
RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO
O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá a Prefeitura Municipal de Deodápolis, que se obriga a:

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos projetos e pro-
postas visando a padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos serviços mediante a realização de pesquisa de mercado;

Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de sistemas de 
administração de preços;

Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos participan-
tes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do Decreto Mu-
nicipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores/prestadores de serviços do município das sanções 
aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e os quantita-
tivos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Notificar o fornecedor/prestador de serviços para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 
dos bens registrados; 

Será responsável por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, A servidora Odete Omito de Melo, portador do CPF: 
475.571.681-00, ocupante do cargo de Agente Administrativo como Fiscal Titular; A servidora Keila Rabelo Bezerra, portador do CPF: 
844.186.801-87, ocupante do cargo de Faturista como Fiscal Suplente nomeados pela portaria conjunta SEGAF/GABIP nº 152/2023.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Não há previsão para adesão desta ata para outros órgãos municipais.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especifica-

das;
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Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, devendo ser promovidas negociação com os fornecedores;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, os fornecedores serão 
convocados, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado se torna superior aos preços registrados o fornecedor poderá mediante requerimento devidamente fundamenta-
do com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, pedir revisão dos preços ou o cancelamento dos fornecimentos, a Prefei-
tura poderá liberar o fornecedor/prestadores de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percen-
tual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômi-
co-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
A forma de pagamento, decorrente do fornecimento dos veículos, será de até 30 dias após a entrega, a partir do aceite, após a apresentação 

da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada das Certidões do FGTS, Tributos 
Federais, Estadual e Trabalhistas dentro do prazo de validade;

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco dias corri-
dos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o número da 
conta corrente, da agência e do banco.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e os quantita-
tivos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações previstas 
na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da administra-
ção;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço do material e o 
nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais 
desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o contrato, aceitar 
ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de penalidades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexe-
cução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do órgão as sanções cabíveis, 
mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;
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Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das suas solici-
tações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de entrega e especificações dos 
veículos.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas no Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas em sua pro-
posta;

Executar as entrega mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento relacionado ao 
objeto contratado.

Entregar o objeto no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a à Contratante para 
ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novos veículos, caso o município venha adquirir e também os acréscimos e supres-
sões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores regis-

trados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, sem justifica-
tiva aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecidos no Art. 77 
e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes desta licitação correrão através da dotação orçamentária: 1 - Fundo Municipal de Saúde, 9 - Secretaria Municipal de 

Saúde, 18 - Fundo Municipal de Saúde, Projeto de Atividade 2.069, Fonte 500. 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Cabe a Secretaria Municipal de Saúde, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requisitante, 

aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigações assumidas, caracterizado pelo pela 
sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar a ata/contrato ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente, ressalvados aos 
casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:
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I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até cinco 
anos

IV - Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos serviços em 
atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do contrato de fornecimento dos serviços;

advertência, por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento;

VI - Encaminhar a Procuradoria Jurídica do município a preposição de aplicação das seguintes sanções;

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos:

declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as san-
ções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das hipóteses previstas nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Deodápolis, o licitante que 
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da 
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obri-
gação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do Secretário de Saúde, facultada a 
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido aos fornecedores o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores/prestador de serviços da 
Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 
- Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extrato desta 

ata.

 - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução entre as par-
tes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

               E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via.

Deodápolis - MS, 30 de agosto de 2023
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_____________________________
Paulo Eduardo Firmino Siqueira 
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesas

EMPRESAS DETENTORAS:

Representantes:

______________________________
Nome: Sizuo Uemura Neto
CPF: 734.976.651-34 
RG: 38.150.514-5 SSP/SP
Empresa: VIASUL VEICULOS LTDA

______________________________
Nome: Julio Cezar Lemos de Lima
CPF: 12.715.181-80
RG: 1274792 SSP/MS
Empresa: VILLE DE FRANCE VEICULOS LTDA

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Deodápolis vem comunicar que torna sem efeito a publicação do EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 
012/2023 AO CONTRATO 002/2020 e do EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 014/2023 AO CONTRATO 134/2019, ambos publicados 
na edição nº 1507 do Diário Oficial do Município de Deodápolis, na data do dia 11 de setembro de 2023, nas páginas 4 e 5.   

Deodápolis - MS, 13 de setembro de 2023. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro, torna público o RESULTADO DO JULGAMEN-
TO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2023, cujo objeto é a Aquisição de 330 m² de 
Porcelanato para restruturação do futuro Centro de Especialidade Médica - CEM do município.

EMPRESA VENCEDORA:

ANDREIA PARDINI PRIOR ME, no item 1 com o valor total de R$ 25.281,30 (vinte e cinco mil duzentos e oitenta e um reais e trinta 
centavos). 

Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, conforme art. 4º ins XVIII da lei 10.520 de julho 
de 2002

Deodápolis - MS, 12 de setembro de 2023.
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JEAN MARTINS SOBRAL
Pregoeiro - Decreto 100/2023 

PODER EXECUTIVO - SEGAF/GABIP

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 144/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápo-
lis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo: Considerando 
o Processo Licitatório nº 98/2023, Pregão Presencial n° 40/2023, Contrato Administrativo 115/2023, firmado junto com as empresas GENE-
SIS COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA-ME.

Objeto: Contrato para Prestação de Serviços de Licenciamento de Software de Gestão de Assistência Social do município.
Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Guilherme Furtado Cavalcante, portador do CPF 073.996.061-02, ocupante do cargo de As-

sistente Administrativo como Gestor; A servidora Sirlei Mendes de Souza Carvalho, portadora do CPF: 002.340.991-60, ocupante do cargo de 
Chefe de Divisão como Fiscal Titular; A servidora Helaynne Rosienni Santana, portadora do CPF: 947.858.481-20, ocupante do cargo de Líder 
de Equipe III como Fiscal Suplente; 

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassa-
rem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de vali-
dade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para o 
pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para a atu-
ação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão sujeitas a 
responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade administra-
tiva; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o contrato, deve 
iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do município o ex-
trato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma cópia do mesmo e, 
se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil acesso a 
essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de Fiscalização, pela ordem 
cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.
Deodápolis/MS, 15 de agosto de 2023.

     
Jean Carlos Silva Gomes                                                          Valdir Luiz Sartor
Secretário Municipal de Gestão e Finanças                           Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Eu, servidor Guilherme Furtado Cavalcante,.............................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribu-
ída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Sirlei Mendes de Souza Carvalho,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e 
das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Helaynne Rosienni Santana, .................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 
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funções que são inerentes em razão desta.

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 145/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodá-
polis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo: Conside-
rando o Processo Licitatório nº 98/2023, Pregão Presencial n° 40/2023, Contrato Administrativo 115/2023, firmado junto com as empresas 
GENESIS COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA-ME.

Objeto: Contrato para Prestação de Serviços de Licenciamento de Software de Gestão de Assistência Social do município.
Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Guilherme Furtado Cavalcante, portador do CPF 073.996.061-02, ocupante do cargo de 

Assistente Administrativo como Gestor; A servidora Odete Omito de Melo, portador do CPF: 475.571.681-00, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo como Fiscal Titular; A servidora Keila Rabelo Bezerra, portador do CPF: 844.186.801-87, ocupante do cargo de Faturista como 
Fiscal Suplente; 

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-

sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para a 
atuação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão su-
jeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade 
administrativa; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o 
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do 
município o extrato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma 
cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde 
tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de 
Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério 
Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.
Deodápolis/MS, 15 de agosto de 2023.

     
Jean Carlos Silva Gomes                                                          Valdir Luiz Sartor
Secretário Municipal de Gestão e Finanças                           Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Eu, servidor Guilherme Furtado Cavalcante,.............................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atri-
buída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Odete Omito de Melo,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e das fun-
ções que são inerentes em razão desta.

Eu, Keila Rabelo Bezerra, .................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das fun-
ções que são inerentes em razão desta.
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PODER EXECUTIVO - RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 314/2023 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

“Dispõe Exoneração da A Pedido da Servidora que menciona e dá outras providências”.

  VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 
no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE
ARTIGO 1º  EXONERAR A  PEDIDO DA SERVIDORA PUBLICO MUNICIPAL A SRª FERNANDA MONIQUE SILVA SAN-

TOS, Matricula nº 3000/01. Ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, Símbolo DAS-3, 
lotada na SEMA, desta Prefeitura. Em vagas Previstas conforme Anexo I TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 012/2019 DE 
11/12/2019. Lei que altera as LCM 007/2015, LCM 001/2017 de 27/01/2017. A partir de 01 de Setembro de 2023.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 01/09/2023, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 12 de Setembro de 2023.

                    VALDIR LUIZ SARTOR 
        Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 143/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª THAYNARA CRISTINA SOUZA SANTOS, Classificada 08º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas 
semanais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado na Escola Municipal “Jose Reis dos Santos” turma do 2º ano.  A Partir do período 
01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.
 
  
                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 144/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARTA APARECIDA DA SILVA, Classificada em 27º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 40 (quarenta) horas/aulas 
semanais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado na Escola Municipal “Jose Reis dos Santos - POLO” nas turmas do Pré I (matu-
tino) na extensão Julia Aparecida Mendes Coimbra e no turno vespertino na turma do 3° ano.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1509

Página 13

12 de Setembro de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br

2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTA-
RIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.
 
                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 145/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARIA APARECIDA SIQUEIRA LEITE, Classificada em 16º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 
do Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 40 (quarenta) 
horas/aulas semanais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado na Escola Municipal “Jose Reis dos Santos” na turma do 5º ano e na 
Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva” na turma do 1° ano.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 
1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO 
DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.
                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 146/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª FRANCINETE PIRES DE CARVALHO, Classificada em 04º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 
do Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 40 (quarenta) 
horas/aulas semanais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado na Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva” na turma do 4º 
ano e do Pré II.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE 
CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 147/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1509

Página 14

12 de Setembro de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª JOANITA FIRMINO LACERDA, Classificada em 13º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Proces-
so Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas sema-
nais, como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” na turma Pré I.  A Partir do 
período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERA-
ÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 148/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª SUERLI FERREIRA VERÃO, Classificada em 31º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas semanais, 
como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” na turma do 3º ano.  A Partir do 
período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERA-
ÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.
 

                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 149/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SR° PAULO BISPO DOS SANTOS, Classificado em 21º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas semanais, 
como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” na turma do Pré I.  A Partir do 
período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERA-
ÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 150/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
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“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARIA SILVANA DA SILVA FREIRE, Classificada 34º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas 
semanais, como Profissional de Apoio Pedagógico Especializado na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” na turma do 3º ano (vesperti-
no).  A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 151/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SR° ALEX LINO DE MELO, Classificada 18º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo Seletivo 
Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas semanais, como 
Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva” na turma do 1º ano B.  A Partir do período 
01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 152/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ANA PAULA CASTRO BARBOSA CIALIARELA, Classificada 12º lugar. Conforme Edital nº 
001/2023 do Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 40 (qua-
renta) horas/aulas semanais, como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva”.  A 
Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E RE-
MUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
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                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 153/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA, Classificada 22º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas 
semanais, como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva”.  A Partir do período 01 
de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 154/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª TELMA BEZERRA DOS SANTOS DA SILVA, Classificada 06º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 
do Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/
aulas semanais, como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “José Reis dos Santos” - extensão Vila união.  
A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E RE-
MUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 155/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ÉDINA RODRIGUES DS SANTOS, Classificada em 03º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 40 (quarenta) horas/aulas 
semanais, como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva” na sala de recursos 
multifuncionais.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE 
CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
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disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 156/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ALINE BEZERRA DOS SANTOS, Classificada em 20º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 40 (quarenta) horas/aulas 
semanais, como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva”.  A Partir do período 01 
de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 157/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª FRANCISCA REGIANE DA SILVA, Classificada 07º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas 
semanais, como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva”.  A Partir do período 01 
de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 158/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª RENATA DE SOUZA LIMA, Classificada em 39º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas semanais, 
como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva’’.  A Partir do período 01 de agosto a 
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15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDO-
RES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 159/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª CÉLIA REGINA FERREIRA CALADO, Classificada em 19º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas 
semanais, como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos”.  A Partir do período 
01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 160/2023 DE 1 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE
ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª LUZENI BARBOSA DOS SANTOS TORRES, para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DEODÁPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas semanais, como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola 
Municipal “Cicero Reinaldo da Silva”. A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. 

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 161/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE
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ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª NAYANE CRISANTO DOS SANTOS, Classificada 33º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas 
semanais, como Escola Municipal “Cicero Reinaldo da Silva”.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 
- Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE 
DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 162/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª KASSIA ELIONAY FERREIRA GUEDES, Classificada 23º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas 
semanais, como Profissional de Atendimento Educacional Especializado na Escola Municipal “Cícero Reinaldo da Silva”.  A Partir do período 01 
de agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 163/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ILIANE SANTOS SOUZA RIBEIRO, Classificada em 30º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 07 (sete) horas/aulas 
semanais, como Professora na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” turma EJA.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 
2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTA-
RIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 164/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.
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RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª IRACI FLORÊNCIO DA SILVA CALADO, Classificada 01º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 07 (sete) horas/aulas 
semanais, como Professora de História na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” turma EJA.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de 
dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

 
PORTARIA Nº 165/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª MARIA ADRIANA CARVALHO DOS SANTOS, Classificada em 01º lugar. Conforme Edital nº 
001/2023 do Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 06 (seis) 
horas/aulas semanais, como Professora de Artes na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” turma EJA.  A Partir do período 01 de agosto a 
15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDO-
RES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 166/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª SOLANGE BRAGA DE LIMA, Classificada em 02º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 12 (doze) horas/aulas semanais, 
como Professora de língua portuguesa na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” turma EJA.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de 
dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 167/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª PATRICIA NANTES FERREIRA, Classificada em 02º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 07 (sete) horas/
aulas semanais, como Professora de Ciências na Escola Municipal “Jose Reis dos Santos” turma EJA.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de 
dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 168/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª IDACIR MARTHA GOMES RIBEIRO DA SILVA, Classificada em 02º lugar. Conforme Edital nº 
001/2023 do Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 07 (sete) 
horas/aulas semanais, como Professora de Geografia na Escola Municipal “Elizabete Lucena da Campos” turma EJA.  A Partir do período 01 de 
agosto a 15 de dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

               VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 169/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª LUCIMONE DA SILVA, Classificada em 02º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo Sele-
tivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 12 (doze) horas/aulas semanais, 
como Professora de Matemática na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” turma EJA.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro 
de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATU-
TARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.
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ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.
 
                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 170/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª HÉRICA RIBEIRO FABRO MACENA, Classificada 02º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do 
Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 07 (sete) horas/aulas 
semanais, como Professora de inglês na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” turma EJA.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de de-
zembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.
 
                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 171/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª LUCIANA MEIRA PREGUIÇA, Classificada em 14º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas 
semanais, como Professora Regente na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” turma EJA.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de 
dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 172/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
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legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.
RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª ANA KARLA SILVA DOS SANTOS, Classificada em 47º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/aulas sema-
nais, como Professora Regente na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” turma EJA.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 
2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTA-
RIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

               VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação
 

PORTARIA Nº 173/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições le-
gais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª TATIANA SILVA DOS SANTOS, para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE-
ODÁPOLIS MS, com 10 (vinte) horas/aulas semanais, como Professora Gerenciadora de Tecnologia na Escola Municipal “José Reis dos Santos” 
turma EJA. A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezembro de 2023. 

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                    VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 174/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições le-
gais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR a SRª LEILIANY LISSONI DA SILVA, Classificada em 13º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 do Processo 
Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 05 (cinco) horas/aulas semanais, 
como Professora de Educação Física na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” turma EJA.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de dezem-
bro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ESTATU-
TARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                     VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 175/2023 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

  VALDENIR APARECIDO DUARTE, Secretário Municipal de Educação de Deodápolis/MS no uso de suas atribuições 
legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 120/2023 de 28 de agosto de 2023.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR o SR. CLEIDIVALDO PEREIRA SIQUEIRA, Classificado em 01º lugar. Conforme Edital nº 001/2023 
do Processo Seletivo Simplificado para ministrar aulas na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE DEODAPOLIS MS, com 20 (vinte) horas/
aulas semanais, como Professor Auxiliar na Escola Municipal “Elizabete Lucena Campos” turma EJA.  A Partir do período 01 de agosto a 15 de 
dezembro de 2023. conforme o Anexo 1 - Tabela 6 – Grupo Ocupacional VI - PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação e seus efeitos retroagem a 01 de agosto de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de setembro de 2023.

                                                                      VALDENIR APARECIDO DUARTE
                                                                     Secretário Municipal de Educação
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PODER EXECUTIVO - NOTAS DE EMPENHO
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ANEXO I
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                          CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS

                                     Estado de Mato Grosso do Sul
                                                                                                                                                   

                                                     ABONO DE FALTA

PROTOCOLO N° 020/2023
                                                                                                                                                   

O Vereador Francisco Euzébio de Oliveira, agente político desta Casa de Leis, em atendimento à Resolução 
Nº 01/2020, faz jus ao abono de falta, conforme justificativa abaixo:

Data da falta: 12/09/2023.

Justificativa: O Vereador Francisco Euzébio de Oliveira apresentou ATESTADO MÉDICO com CID I10, 
devendo permanecer em afastamento de suas atividades laborativas por um período de 01  (um) dia a partir 
do dia 12/09/2023, conforme cópia anexa.
Decisão:                                                 

( x ) Deferido                                               __________________________________                                                            

(    ) Indeferido                                                    Presidente da Câmara Municipal

                                                                        

Motivo do Indeferimento: __________________________________________________________

______________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

Ciente:

Controle Interno                                                _______________________       

Cumpra-se:

Diretor Administrativo Financeiro / RH           _______________________
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